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Curador especial. Representação da pessoa jurídica. Sociedades 

de fato e entes sem personalidade jurídica. Representação das 

pessoas formais. Atuação das pessoas casadas. Legitimação para 

o processo e legitimação para a causa. 

 

Representação e assistência. Representação dos absolutamente 

incapazes. Menores de 16 anos.  Os doentes ou deficientes 

mentais. Os que, por causa transitória, não puderem exprimir a 

vontade.   

Hipóteses de nomeação do curador especial: CPC,         Art. 9o  O 

juiz dará curador especial: 

        I - ao incapaz, se não tiver representante legal, ou se os 

interesses deste colidirem com os daquele; 

        II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com 

hora certa. 

Assistência aos relativamente incapazes (menores de 16 a 18 anos, 

ébrios, toicricômanos, deficientes com redução de 

discernimento,excepcionais,  pródigos ï Código Civil, art. 4º. 



Representação dos índios. FUNAI. Intervenção do Ministério 

Público.Estatuto do Índio, Lei 6.001/73.  

Atuação das pessoas casadas:CPC,         Art. 10.  O cônjuge 

somente necessitará do consentimento do outro para propor ações 

que versem sobre direitos reais imobiliários. (Redação dada pela 

Lei nº 8.952, de 1994) 

        § 1o  Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 

as ações: (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 8.952, de 

1994) 

        I - que versem sobre direitos reais imobiliários; (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

        II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os 

cônjuges ou de atos praticados por eles; (Redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1973) 

        III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da 

família, mas cuja execução tenha de recair sobre o produto do 

trabalho da mulher ou os seus bens reservados; (Redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou 

a extinção de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os 

cônjuges.(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        § 2o  Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do 

autor ou do réu somente é indispensável nos casos de composse 

ou de ato por ambos praticados. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994) 

        Art. 11.  A autorização do marido e a outorga da mulher podem 

suprir-se judicialmente, quando um cônjuge a recuse ao outro sem 

justo motivo, ou lhe seja impossível dá-la. 

        Parágrafo único.  A falta, não suprida pelo juiz, da autorização 

ou da outorga, quando necessária, invalida o processo. 
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Representação da pessoa jurídica 

Pessoas jurídicas de direito público interno: Código Civil, Art. 41. 

São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias; 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas 

jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de direito 

privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, 

pelas normas deste Código. 

Pessoas jurídicas de direito público externo: Art. 42. São pessoas 

jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas 

as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

Pessoas jurídicas de direito privado: Código Civil, Art. 44. São 

pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003) 

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003) 

 Pessoas formais: as sociedades de fato, o condomínio, a herança 

jacente, a massa falida 
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Os representantes das pessoas jurídicas: 

CPC, Art. 12.  Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

        I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por 

seus procuradores; 

        II - o Município, por seu Prefeito ou procurador; 

        III - a massa falida, pelo síndico; 

        IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

        V - o espólio, pelo inventariante; 

        VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos 

designarem, ou, não os designando, por seus diretores; 

        VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a 

quem couber a administração dos seus bens; 

        VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 

ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou 

instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único); 

        IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. 

        § 1o  Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e 

sucessores do falecido serão autores ou réus nas ações em que o 

espólio for parte. 

        § 2o - As sociedades sem personalidade jurídica, quando 

demandadas, não poderão opor a irregularidade de sua 

constituição. 

        § 3o  O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, 

pela pessoa jurídica estrangeira, a receber citação inicial para o 

processo de conhecimento, de execução, cautelar e especial. 

Legitimação para o processo. Irregularidade de representação: 

        Art. 13.  Verificando a incapacidade processual ou a 

irregularidade da representação das partes, o juiz, suspendendo o 

processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito. 



        Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a 

providência couber: 

        I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; 

        II - ao réu, reputar-se-á revel; 

        III - ao terceiro, será excluído do processo. 

Legitimação para a causa 

Legitimação ordinária: CPC, Art. 6o  Ninguém poderá pleitear, em 

nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

Legitimação extraordinária: gestor de negócios (Código Civil, Art. 

861. Aquele que, sem autorização do interessado, intervém na 

gestão de negócio alheio, dirigi-lo-á segundo o interesse e a 

vontade presumível de seu dono, ficando responsável a este e às 

pessoas com que tratar). 

Associações (Constituição Federal, art. 5º,         XXI - as entidades 

associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

Sindicatos (Constituição Federal, art. 5º         III - ao sindicato cabe a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

Partidos políticos (Constituição, art. 5º         LXX - o mandado de 

segurança coletivo pode ser impetrado por:  

        a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

Ministério Público 

Defesa do consumidor, Lei 8.078/90 Art. 81. A defesa dos 

interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser 

exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

        Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se 

tratar de: 



        I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 

efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de 

que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 

circunstâncias de fato; 

        II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para 

efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de 

que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre 

si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

        III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum. 

        Art 82. Para os fins do art. 100, parágrafo único, são 

legitimados concorrentemente: 

        Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são 

legitimados concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 

21.3.1995) 

        I - o Ministério Público, 

        II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

        III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, ainda que sem personalidade jurídica,      especificamente 

destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este 

código; 

        IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 

interesses e direitos protegidos por este código, dispensada a 

autorização assemblear. 

        § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo 

juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou 

característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 

protegido. 
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